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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 20/93

ÀI,TERA DENOMINAçÃO DE !'IA PÚBLIC.{-

A Câmara Munlclpal de Congonhas, Estado de Nllnas
Gerals, no uso de suas atíbulçoes legals,

DECRETA:

denominar-se Sebastião Vieim.
Artgo 1'- A Rua 9, locúzada nô.ll;oteamento Crand Park, passa a

ArúlEú 2'- Este DeúÍeto Legislativo 'entâÍá em vigor nÀ data de sua
pubücação. Íevogadâs as disposições em conbário.

, aos sete dias do mês de dezembro de
mil novecentos e noventa e três.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JTiSTIFIC.{TIV.{

Viajante comocial por longos anos. Depois entÍou como Exator Estadual prestando seÍviços âo
Estado de À.Íinas Gerars.

0

Sebasúão Viúa nasceu em Porto Novo do
Eugênia Cottâ VieiÍa. Constituru familia com oito filhô

Cwúa" MG, em t5 de janero de 1904. Casado mm
s.

Congorüras,SeÍviu nas cidades de Mirai e Corangol4 tendo tomâdo cidadão honoráÍio destas

mesmas cidades, graçÍrs ao serviço social desenvolüdo poÍ sle juntô a asilos de velhos e pobres, sendo

I membÍo da Socledade Sào Vic€nte de Pâulô.

Foi vereador na cidade de Crangolu, tendo realizado
de toda a comturidade o recoúecimento graL

trabalho ajuda aos carentes que mereceude

Em ConSoúâs aâbalhou'pela comtrrçao de usr asilo & velhos, foi mrrisEo da Eucarista jrmto à

Paróqura de Nossa Saúora da Conceição, teildo deixâto uÍna grirrde legião de amrgos.

Fâleceu em 09 de setembro de 1993. na cidaale de Belo Horizonte, onde foi enterrado.

Levou úda exemplar como cidadão e pai de familia

Essas virtudes justifcam plenaÍnente a homenâgem
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Ântônio Vârüli
VeÍeador

CMC.'maaro
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Congonhas,
Comissão de

15 de dezembro de 1993

Legislação, Justiça e

Redação Flna1.

Ref .: Proj eto
TIVO N9

de Decreto Legisla=
20/93.

RELATORIO:

Sou

ser l egal
Este

Í avorave-L ao proJ eto po

e constitucional.
á o meu relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas
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_ CIDADE DO§ PROFETAS _
0

DECRETO LEGISLATIVO NO 232193.

ALTERA DrNoivtxeçÃo og vrn púsr,Ice.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 19 - A Rua 9, localizaü no Lotcarn€nto Grand Park, passa a

denominar-se Sebastião Vieira.

Artigo 29 - Este Decreto Legislativo cntrará em vigor na data de sua

publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, aos vinte e oito dias do mês de dezembro

de nil novecentos e noventa e três.

CARLOS GLIO
Presidcnte

CMC/mgrm
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